
 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E EXIBIÇÃO DE 21 (VINTE E UMA) PLACAS DE 

OUTDOOR SIMPLES, MEDINDO 9m X 3m, PARA A BI-SEMANA 34/2026 (10 A 23/08/2026), SENDO 10 (DEZ) NA 
CIDADE DE FRANCA (SP), 05 (CINCO) NA CIDADE DE RIBEIRÃO PRETO (SO) E 01 (UMA) PLACA NAS CIDADES 
DE: BRODOWSKI (SP), CRISTAIS PAULISTA (SP), IBIRACI (MG), PATROCÍNIO PTA. (SP), PEDREGULHO (SP) E 
RIFAINA (SP). 

Setor requisitante MARKETING 

Responsável pela demanda Profa. Ma. Alba Valéria Penteado Orsolini 

  

Justificativa 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E EXIBIÇÃO DE 
21 (VINTE E UMA) PLACAS DE OUTDOOR SIMPLES, MEDINDO 
9m X 3m, PARA A BI-SEMANA 34/2026 (10 A 23/08/2026), SENDO 
10 (DEZ) NA CIDADE DE FRANCA (SP), 05 (CINCO) NA CIDADE 
DE RIBEIRÃO PRETO (SO) E 01 (UMA) PLACA NAS CIDADES DE: 
BRODOWSKI (SP), CRISTAIS PAULISTA (SP), IBIRACI (MG), 
PATROCÍNIO PTA. (SP), PEDREGULHO (SP) E RIFAINA (SP). 

Estimativa total preliminar do valor da 

contratação 

23.690,00 

Data pretendida para a conclusão da 

contratação 

08/06/2026 

Quantidade (quantidade e/ou tempo no 

caso de contratações) 

21 placas simples de outdoor 

Previsão de prazo de execução, após 

celebração do contrato ou empenho 

10 dias 

Opção legal Lei Federal nº 14.133/2021 
 

Grau de prioridade da contratação URGENTE 

Vinculação ou dependência com outro 

DFD 

Não 

Franca (SP), 01 de junho de 2026 

 

______________________________________ 

Profa. Ma. Alba Valéria Penteado Orsolini 



 
 

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Aquisição e/ ou contratação de serviços de produção e exibição placas de outdoor 

simples, conforme descritivo contemplado na tabela abaixo, nos termos e condições 

deste instrumento: 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA* 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Franca (SP): Placa simples, 
Av. Hélio Palermo, próx. alça 
de acesso à Gal. Osório 

9 x 3m 01 1.050,00 1.050,00 

2 Franca (SP): Placa simples, 
rotatório São Vicente c/ Chafic 
Facury 

9 x 3m 01 1.050,00 1.050,00 

3 Franca (SP): Placa, Av. Alonso 
Y Alonso sent. UniFACEF 

9 x 3m 01 1.050,00 1.050,00 

4 Franca (SP): Placa simples, 
Av. Alonso Y Alonso, próx. 
José Granzotte 

9 x 3m 01 1.050,00 1.050,00 

5 Franca (SP): Placa simples, 
Fico. Marques, sent. Centro 

9 x 3m 01 1.050,00 1.050,00 

6 Franca (SP): Placa simples, 
Av. Flávio Rocha, prox. 
Fernando Costa 

9 x 3m 01 1.050,00 1.050,00 

7 Franca (SP): Av. Shopping, 
sent. Distrito 

9 x 3m 01 1.050,00 1.050,00 

8 Franca (SP): Placa simples, 
Zeca de Paula, sent. Centro 

9 x 3m 01 1.050,00 1.050,00 

9 Franca (SP): Placa, Av. do 
Castelinho, próximo à entrada 
do Clube 

9 x 3m 01 1.050,00 1.050,00 

10 Franca (SP): Placa, próxima 
ao Colégio Toulouse 

9 x 3m 01 1.050,00 1.050,00 



 

11 Rib. Preto (SP): Av. Caramuru, 
sentido Liceu Albert Sabin 

9 x 3m 01 1.450,00 1.450,00 

12 Rib. Preto (SP): Av. Maurílio 
Biagi, próx. Colégio COC/SEB 

9 x 3m 01 1.450,00 1.450,00 

13 Rib. Preto (SP): Brás Olaia, 
próx. Colégio Einstein 

9 x 3m 01 1.450,00 1.450,00 

14 Rib. Preto (SP): próx. Albert 
Sabin e Vila do Golf 

9 x 3m 01 1.450,00 1.450,00 

15 Rib. Preto (SP): próx. Fiusa e 
Olhos D’Água, Pequeno 
Príncipe 

9 x 3m 01 1.450,00 1.450,00 

16 Patrocínio Pta (SP): Placa 
simples Rodovia 

9 x 3m 01 990,00 990,00 

17 Rifaina (SP): Placa simples 
Rod. C.Portinari, rodovia/trevo 
entr. cidade 

9 x 3m 01 990,00 990,00 

18 
Cristais Pta. (SP): Rodovia, 
sent. Pedregulho 

9 x 3m 01 990,00 990,00 

19 
Pedregulho (SP): Rodovia, 
sent. Rifaina 

9 x 3m 01 990,00 990,00 

20 
Ibiraci (MG) – Rod. ou trevo, 
na entrada da cidade 

9 x 3m 01 990,00 990,00 

21 Brodowski (SP) – Perto 
rodovia 

9 x 3m 01 990,00 990,00 

 

O prazo de vigência da contratação é de 03 dias contados da assinatura do 

respectivo contrato ou empenho, na forma do que estabelece o artigo 105 da Lei º 

14.133/2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A fundamentação para aquisição do objeto supracitado é a adoção de estratégia de 

comunicação de massa, por meio de placas de outdoor, afixadas em locais públicos e 

de alta circualçao, com o objetivo de divulgar o Vestibular UniFACEF 2027, de forma a 

atingir uma audiência diversificada (do estudante do Ensino Médio ao formador de 

opinião), o que possibilita uma comunicação abrangente. Somam-se, a esse objetivo, a 



 

questão da falta de capacidade técnica especializada interna para essa produção e a 

economicidade e eficência, em relação à produção própria. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

Caso não aplicar para o objeto contratado, colocar Não se aplica (N/A). 

- Padrões mínimos de qualidade: N/A 

 - Prazo de fabricação/validade: N/A 

 - Forma de acondicionamento do objeto: N/A 

 - Atendimento a critérios de sustentabilidade: N/A 

 - Expectativa de funcionamento: N/A 

- Certificações: N/A 

- Garantia de funcionamento: N/A 

 -  etc 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 Condições de Entrega 

* Remessa Única 

O Prazo de entrega dos produtos e/ou execução dos serviços é de 05 (dias / 

meses), contados da data de formalização do pedido junto ao fornecedor contratado, 

em remessa única. 

Em caso de impossibilidade de entrega nas condições e prazos apontados, a 

empresa contratada deverá comunicar as razões respectivas com pelos menos 03 dias 

de antecedência para que qualquer pedido de prorrogação de prazo de entrega seja 

analisado, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito e de força maior. 

 Do local da entrega ou prestação de serviços:  

Os itens deverão ser instalados nos pontos especificados nos itens 1 a 14, 

respectivamente. 

 Garantia, Manutenção e Assistência Técnica (no caso de produtos / bens) - 

colocar não se aplica no caso de serviço) 



 

Opção 1 

- Para fins de garantia, deverá ser respeitado, no mínimo, o prazo legal estabelecido 

na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela servidora Alba 

Valéria Penteado Orsolini, designada fiscal do contrato, na forma do que estabelece o 

artigo 19, § 1º do Decreto Municipal nº 11.748/23, ou pelos respectivos substitutos, nos 

termos do que determina a Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput, para a boa execução 

técnica e administrativa do contrato celebrado. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 23.690,00 (vinte e três mil, seiscentos e 

noventa reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

Franca (SP), 01 de junho de 2026 

 

______________________________________ 

Profa. Ma. Alba Valéria Penteado Orsolini 
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